







COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE 
PARECER S/ EMENDAS AO PROJETO DE LEI N° 136/2021



O presente projeto dispõe sobre a criação do Centro Municipal de Atendimento Especializado de Bom Despacho/MG, onde será desenvolvido projeto visando a inclusão educacional de alunos que possuam déficit de aprendizagem.
A Comissão de Saúde, Educação, Saneamento e Meio Ambiente, após deliberação do projeto, presididos pela vereadora Sildete Assistente Social, chegou ao entendimento de que a proposição é de extrema relevância ao município, pois fará com que o aluno que possua déficit de aprendizagem tenha educação de qualidade, além disso, o Centro Educacional poderá desenvolver programas educacionais específicos para o aluno portador de TDAH - ( Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade). 
Desta feita, analisado a proposição, a Comissão, por unanimidade se seus membros aprova o projeto sem emendas e entendem que o projeto atende ao interesse público e também os alunos da educação municipal. 
Pelo exposto, manifesta esta Comissão pelo prosseguimento do processo legislativo.
É o parecer.


Bom Despacho,  09 de dezembro de 2021.
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